
ATA N° 40/2015 
 

37ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR. 

 
 

Aos VINTE E SEIS (26) dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E QUINZE 

(2015), às 18h20min; sob a Presidência do Vereador MARCOS ANTONIO GIATI e sob a 

Secretaria da Vereadora NEIDE GARCIA FERNANDES, Primeira Secretária, e do Vereador 

VALDECIR TORRES, Segundo Secretário, iniciou-se a 37ª SESSÃO ORDINÁRIA do 3º Ano 

Legislativo da 17ª Legislatura. Depois da chamada nominal, com a confirmação de quórum 

regimental, o Senhor Presidente, invocando a proteção de DEUS, declarou aberta a presente 

Sessão Ordinária, solicitando ao Segundo Secretário que fizesse a leitura do EXPEDIENTE, 

conforme segue: Leitura e votação da ATA Nº. 39 de 19/10/2015 (36ª SESSÃO ORDINÁRIA); 

o Senhor Presidente solicitou a dispensa da leitura da mesma que, a seguir, foi à votação, 

aprovada por unanimidade. Na sequência, foi feita a leitura do expediente recebido do Executivo 

e Legislativo das seguintes matérias: PROJETO DE LEI Nº 0184/2015 – “Dispõe sobre a 

criação do sistema de implementação de Reservatórios Elevados de Água (caixas d’água) nos 

empreendimentos imobiliários, loteamentos, lotes urbanizados, condomínios residenciais, lotes 

industriais, lotes comerciais, toda nova estrutura urbana de residências, indústria e comércio no 

município de Monte Mor e dá outras providências”, de autoria do Vereador MURILO 

ANTONIO DE SOUSA RINALDO; PROJETO DE LEI Nº 0185/2015 – “Dispõe sobre 

autorização ao Poder Executivo para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2015 e dá outras 

providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI Nº 0186/2015 – 

“Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para Criar Ficha no Orçamento Programa para 

2015 e dá outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI Nº 

0187/2015 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para Criar Ficha no Orçamento 

Programa para 2015 e dá outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; PROJETO 

DE LEI Nº 0188/2015 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para Suplementar Ficha 

no Orçamento Programa para 2015 e dá outras providências”, de autoria do PODER 

EXECUTIVO; PROJETO DE LEI Nº 0189/2015 – “Dispõe sobre autorização ao Poder 

Executivo para Suplementar Ficha no Orçamento Programa para 2015 e dá outras providências”, 

de autoria do PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI Nº 0190/2015 – “Dispõe sobre 

autorização ao Poder Executivo para Suplementar Ficha no Orçamento Programa para 2015 e dá 

outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI Nº 0191/2015 – 

“Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para Suplementar Ficha no Orçamento Programa 

para 2015 e dá outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI 

Nº 0192/2015 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para Suplementar Ficha no 

Orçamento Programa para 2015 e dá outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; 

PROJETO DE LEI Nº 0193/2015 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para 

Suplementar Ficha no Orçamento Programa para 2015 e dá outras providências”, de autoria do 

PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI Nº 0194/2015 – “Dispõe sobre autorização ao 

Poder Executivo para Suplementar Ficha no Orçamento Programa para 2015 e dá outras 

providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI Nº 0195/2015 – 

“Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para Suplementar Ficha no Orçamento Programa  

 

 

 

 



 

 

para 2015 e dá outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI 

Nº 0196/2015 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para Suplementar Ficha no 

Orçamento Programa para 2015 e dá outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; 

PROJETO DE LEI Nº 0197/2015 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para Criar 

Ficha no Orçamento Programa para 2015 e dá outras providências”, de autoria do PODER 

EXECUTIVO; PROJETO DE LEI Nº 0198/2015 – “Dispõe sobre autorização ao Poder 

Executivo para Suplementar Ficha no Orçamento Programa para 2015 e dá outras providências”, 

de autoria do PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI Nº 0199/2015 – “Dispõe sobre 

autorização ao Poder Executivo para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2015 e dá outras 

providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI Nº 0200/2015 – 

“Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para Suplementar Ficha no Orçamento Programa 

para 2015 e dá outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI 

Nº 0201/2015 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para Suplementar Ficha no 

Orçamento Programa para 2015 e dá outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; 

PROJETO DE LEI Nº 0202/2015 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para 

Suplementar Ficha no Orçamento Programa para 2015 e dá outras providências”, de autoria do 

PODER EXECUTIVO; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2015 – “Concede 

o título de Cidadão Montemorense ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Doutor José 

Renato Nalini, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo”, de autoria dos 

Vereadores da Câmara Municipal de Monte Mor. Dando continuidade aos trabalhos da mesa, foi 

feita a leitura das seguintes INDICAÇÕES: 0837 e 0838/2015, ambas de autoria do Vereador 

EDUARDO BISPO DA SILVA; 0820 a 0825/2015, todas de autoria do Vereador EVERALDO 

DE MORAIS SANTANA; 0829 a 0833/2015, todas de autoria do Vereador MURILO 

ANTONIO DE SOUSA RINALDO; 0826 a 0828/2015, todas de autoria do Vereador 

SALVADOR LEITE MERCEDES; 0819/2015, de autoria do Vereador VANDERLEI SOARES, 

0834 a 0836/2015, todas de autoria do Vereador WALTON ASSIS PEREIRA. O Senhor 

Presidente determinou à Secretaria Legislativa o envio das Indicações dentro do prazo 

regimental. Dando seguimento aos trabalhos da Casa, passou-se imediatamente para os inscritos. 

Inscreveram-se para fazer uso da Tribuna Livre os Senhores Vereadores SALVADOR LEITE 

MERCEDES e EDUARDO BISPO DA SILVA. Não havendo mais nenhuma matéria na fase de 

leituras e debates para deliberação, dispensado o intervalo regimental, foi dado sequência aos 

trabalhos, com a chamada nominal, conforme Regimento Interno, e com conferência de quórum, 

o Senhor Presidente iniciou imediatamente a ORDEM DO DIA, às 18h45min, no que consta: 

PROJETO DE LEI Nº 0179/2015 – “Dispõe sobre a criação de cargos fazendo as alterações no 

artigo 6º e Anexos da 1857/2014 e dá outras providências”, de autoria da MESA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MONTE MOR, que, após leitura e discussão, seguiu para votação, sendo 

aprovada por 10 (dez) votos favoráveis e 02 (dois) votos contrários; PROJETO DE LEI Nº 

0181/2015 – “Dispõe sobre a instituição da Semana de Prevenção e Conscientização da Má 

Formação do Tubo Neural e Anencefalia no Município de Monte Mor e dá outras providências”, 

de autoria do Vereador MARCOS ANTONIO GIATI, que, após leitura e debate, seguiu para 

votação, sendo aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI Nº 0182/2015 – “Institui a 

Campanha Permanente de Conscientização sobre a Limpeza de Calçadas, sem o uso de água”, de 

autoria do Vereador MURILO ANTONIO DE SOUSA RINALDO, que, após leitura e discussão,  

 

 

 



 

 

seguiu para votação, em que obteve aprovação por unanimidade; PROJETO DE LEI Nº 

0183/2015 – “Dispõe sobre a denominação da Rua 04 do bairro Jardim Colina I”, de autoria do 

Vereador EVERALDO DE MORAIS SANTANA, que após leitura e discussão, seguiu para 

votação, obtendo aprovação por unanimidade. Não havendo mais nada a deliberar, o Senhor 

Presidente deu por encerrada a TRIGÉSIMA SÉTIMA (37ª) SESSÃO ORDINÁRIA do ano de 

2015, às 19h10min; convocando os Senhores Vereadores para a QUARTA (04ª) SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 28/10/2015, às 10h00min. Eu, NEIDE GARCIA 

FERNANDES, Primeira Secretária, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 

Presidente e Secretários desta Egrégia Casa de Leis. 
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